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PROCESSO APROVAÇÃO PROJETOS ESPECÍFICOS 2023 CAU/PR 
INTERESSADO CPFI – CAU/PR 
ASSUNTO PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO  
 

DELIBERAÇÃO N.º 010/2023 CPFI–CAU/PR 
 

A Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/PR (CPFI-CAU/PR) reunida ordinariamente na modalidade 
presencial no Escritório Regional de Cascavel/PR, sito na Rua Manoel Ribas, 2720 Sala 05 para realização da 
sua 5ª (quinta) Reunião Ordinária (RO 05/2023); no uso das competências que lhe confere os arts. 102 e 103 
do Regimento Interno do CAU/PR, após análise do assunto em epígrafe: 
 
Considerando o interesse do CAU/PR em elaborar e implementar os seguintes projetos específicos para 
valorização da Arquitetura e Urbanismo perante seus profissionais e sociedade:  
a) “Gibi Turma da Mônica”: serviços gráficos para impressão e distribuição do material em escolas e entidades 
relacionadas com Arquitetura para melhor divulgação e publicidade da profissão sobre a construção da 
consciência urbana e ambiental para os futuros cidadãos brasileiros 
b) “Termo de Fomento UFPR / Painel Poty Lazarotto”: investimento no desenvolvimento da pesquisa e do 
avanço tecnológico e científico bem como propagação da Arquitetura como conhecimento ao desenvolvimento 
educacional e cultural bem como a preservação e democratização de patrimônio histórico de inestimado valor 
 
Considerando o previsto na Resolução nº 200/2020 CAU/BR, a qual dispõe sobre os procedimentos 
orçamentários, contábeis e de prestação de contas a serem adotados pelos CAU/UF e Distrito Federal, 

Considerando o teor da DPOBR 0097-08.A/2019, a qual autoriza a utilização de superávit financeiro, apurado 
no balanço patrimonial do exercício imediatamente anterior em despesas de capital e projetos específicos;  

Considerando que os recursos utilizados serão oriundos do “Centro de Custo Casa Sede” mediante 
transposição, os quais encontram-se disponíveis e atualmente não utilizados – devendo o mesmo ser 
posteriormente recomposto;  

Considerando os devidos esclarecimentos prestados pelo Setor Contábil-Financeiro e demais departamentos 
quando dos respectivos questionamentos dos membros participantes da Comissão; 

DELIBEROU: 

1. Aprovar a proposta de deliberação sem ressalvas com 03 (três) votos favoráveis dos Conselheiros Idevall 
dos Santos Filho, Antonio Ricardo Sardo e Jeancarlo Versetti;  

2. Encaminhar esta Deliberação à Presidência para ciência e providências sobre a matéria;  
 

Cascavel/PR, 25 de maio de 2023 

 
 
 
 
 
AU Idevall dos Santos Filho (CAU A 31799-3 PR)                                Patricia Ostroski Maia 

Coordenador CPFi-CAU/PR                                                        Assistente da CPFI-CAU/PR 
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05ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2023 DA CPFI-CAU/PR 
Modalidade Presencial - Folha de Votação 

Função Conselheiros Votação 
Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Conselheiro Idevall dos Santos Filho X    
Coord-Adjunto Conselheiro Antonio Ricardo Sardo X    
Membro Titular Conselheiro Jeancarlo Versetti X    
Histórico da votação: 05ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 CPFI-CAU/PR      Data: 25/05/2023 
Matéria: PROPOSTA DELIBERAÇÃO Nº 010/2023 CPFI.CAUPR – APROVAÇÃO DOS PROJETOS  
ESPECÍFICOS 2023 CAU/PR 
Resultado da votação: Sim (3), Não (0), Abstenção (0), Ausência (0) de Total de três (03) Conselheiros. 
Ocorrências: Nenhuma     Assistente: Patricia Ostroski Maia    
Condução Trabalhos: Coordenador Idevall dos Santos Filho 
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